
AVISO DE DILIGÊNCIA

PROCESSO LICITATÓRIO N° 043/2024

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024

OBJETO: Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviço  de  implantação, 

gerenciamento e administração de auxílios-alimentação, na modalidade eletrônica (cartão 

multibenefícios), para os servidores do Legislativo Municipal

A Comissão de Contratação, designada através da Portaria nº 002/2025 de 02 de janeiro de 

2025, no exercício de sua competência, recebeu tempestivamente a rede credenciada de 

estabelecimentos da empresa MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTÕES E 
SERVIÇOS LTDA (CNPJ 21.922.507/0001-72) na data de 18/02/2025 às 17:39 através 

do e-mail oficial pregao2@cmnovalima.mg.gov.br (anexo).

Neste  sentido,  far-se-ão diligências  a  fim de se  atestar  a  rede credenciada  apresentada, 

avaliando se a mesma está em conformidade com o Edital de referência deste processo 

licitatório,  atendendo  a  todas  as  suas  exigências.  Ademais,  a  empresa  pontua  sobre  a 

informalidade de estabelecimentos, tema que será analisado nesta diligência.

Portanto,  abre-se  o  prazo de  02  (dois)  dias  úteis  para  finalização  desta  diligência  pela  

Comissão de Contratação, devendo o processo ter prosseguimento após a mesma, ou 
seja, até 21/02/2025.

Todos os documentos e informações sobre este processo podem ser consultados no sítio 

eletrônico do Portal de Compras Públicas e site oficial do Legislativo Municipal. Licitantes 

interessados devem acompanhar estes canais para mais informações.

Nova Lima, 19 de fevereiro de 2025

NEESHA DAIAN LOUREIRO
Pregoeira

mailto:pregao2@cmnovalima.mg.gov.br


REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADA
De <licitacao@megavalecard.com.br>
Para <pregao2@cmnovalima.mg.gov.br>
Cópia 'Miriã Louíse Galvão da Silva' <miria.silva@megavalecard.com.br>, 'Beatriz Freire' <beatriz.freire@megavalecard.com.br>
Data 18.02.2025 17:39
Prioridade Mais alta

 REDE 1 CREDENCIADA MEGAVALE CARD - CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LIMA-MG.pdf(~232 KB)

 REDE COM POSSIVEIS IRREGULARIDADES - NOVA LIMA.pdf(~427 KB)

Prezada comissão de Licitações,
 
No momento do cadastramento dos estabelecimentos comerciais foi constatado que, aparentemente, diversos estabelecimentos possam estar trabalhando na
informalidade, conforme se verifica na listagem anexada.
Apresentamos a listagem dos estabelecimentos que apresentaram indícios de informalidade, assim como apresentamos listagem com todos os estabelecimentos
credenciados ativos, com CNPJ regular perante à receita federal.
Concluímos que não há quantidade de estabelecimentos regulares perante à receita federal no município, portanto, em caso de recusa da rede apresentada, solicitamos
demonstração por parte do órgão da existência da quantidade mínima prevista em edital, de estabelecimentos locais hábeis ao credenciamento.
 
Permaneço à disposição para demais dúvidas e/ou esclarecimentos,
 
At.te,
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